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COMUNICADO 

  

Segunda Seção aprova súmula sobre abuso em cláusula de contrato 

bancário 

  

A Segunda Seção aprovou nova súmula referente ao caráter abusivo de cláusula em 

contratos bancários. 

  

A Súmula 638 afirma que "é abusiva a cláusula contratual que restringe a 

responsabilidade de instituição financeira pelos danos decorrentes de roubo, furto ou 

extravio de bem entregue em garantia no âmbito de contrato de penhor civil". 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

A Justiça ao encontro do cidadão 

  

Programa Justiça Cidadã realiza 119 casamentos civis 

  

Semana da Justiça pela Paz em Casa agiliza proteção para mulheres vítimas de violência 

doméstica 

  

Acusados de participar da morte de Lúcio do Nevada têm pena fixada em 22 anos 

  

Fonte: PJERJ 
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NOTÍCIAS STF 

  

Ações que questionam Reforma da Previdência tramitarão em rito abreviado 

  

O ministro Luís Roberto Barroso, relator das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 6254, 6255, 6256 e 6258) 

que questionam dispositivos da Reforma da Previdência (Emenda Constitucional 103/2019) aplicou aos quatro 

processos o rito abreviado previsto na Lei das ADIs (Lei 9.868/1999) em razão da “inequívoca relevância” e do 

“especial significado para a ordem social e a segurança jurídica” da matéria. A providência faz com que as ADIs 

sejam julgadas pelo Plenário do STF diretamente no mérito, dispensando-se o prévio exame das liminares.  

  

Veja a notícia no site 

  

Suspensa decisão do TJ-RJ contra o cancelamento da inscrição estadual da Refinaria de 

Manguinhos em São Paulo 

  
O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) contra o 

cancelamento da inscrição estadual de substituto tributário da Refinaria de Petróleos de Manguinhos no estado de 

São Paulo por dívidas recorrentes relativas ao recolhimento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS). 

  

Para o ministro, o instrumento da suspensão de tutela apresentado pelo Estado de São Paulo não visa o exame em 

definitivo da matéria, mas sim, a análise do comprometimento quanto aos valores públicos sociais e econômicos. 

"Aparece significativa a perda de arrecadação do estado com impactos negativos axiomáticos relativamente às 

políticas públicas de atendimento à população", pontua Dias Toffoli. 

  

O presidente destaca em sua decisão que a polêmica na relação entre a Refinaria e o Fazenda Pública de São 

Paulo impacta diretamente no poder de definição de prioridades políticas na gestão de recursos públicos do 

Executivo e na programação orçamentária aprovada pelo Poder Legislativo paulista ferindo, dessa forma, o 

regulamento do ICMS daquele estado. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida prisão preventiva de policial militar condenado por morte de casal na Paraíba 

  
O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 178713, impetrado pela defesa do 

ex-policial militar José Alênio Leal Bezerra, condenado pelo homicídio de um casal e pela tentativa de homicídio de 

uma criança de dois anos em Santana de Mangueira (PB) em 2010. Condenado a 45 anos de reclusão pelo Tribunal 

do Júri, ele pedia a revogação de sua prisão preventiva. 

  

Após tentar, sem sucesso, a revogação da prisão no Tribunal de Justiça da Paraíba (TJ-PB) e no Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), a defesa impetrou habeas corpus no Supremo alegando que a prisão cautelar havia sido revogado 

pelo juízo de primeira instância em 2011 em razão da inexistência de fato indicador de risco à ordem pública. 
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Segundo os advogados, se os requisitos da prisão estavam ausentes em 2011, “com ainda mais razão estão 

ausentes em 2019, 11 anos depois, que foi a data da decretação de nova medida cautelar”. 

  

Condutas graves 

  

O relator, no entanto, não verificou ilegalidade flagrante, abuso de poder ou anormalidade que justificasse a 

concessão do pedido. Segundo o ministro Luiz Fux, o STJ, a custódia cautelar está devidamente fundamentada, 

entre outros motivos, na pena extremamente elevada pela prática de condutas graves que indicam a periculosidade 

do ex-policial militar, condenado pela execução de duas pessoas a sangue-frio, com uso de arma de grosso calibre, 

na presença de sua neta de 12 anos. “A prisão preventiva que tem como fundamento a gravidade concreta da 

conduta, evidenciada pelo modo de agir, e a conveniência da instrução criminal encontra amparo na jurisprudência 

do Supremo”, destacou. 

  

Sobre a alegação da defesa de que a custódia cautelar havia sido revogada em 2011 e novamente decretada em 

2019, o relator explicou que esse assunto foi superado com o julgamento do caso pelo Tribunal do Júri neste ano, 

quando foi revelado que o policial responde a outros processos por delitos cometidos no período em que 

permaneceu em liberdade. “O habeas corpus é ação inadequada para a valoração e o exame minucioso do acervo 

fático-probatório engendrado nos autos”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

                                     
                           

NOTÍCIAS STJ 

  

CEF pode contratar serviços jurídicos terceirizados, decide Segunda Turma 

  

A terceirização dos serviços jurídicos pela Caixa Econômica Federal (CEF) não é ilegal, tendo em vista que não 

integram a atividade-fim da instituição. O entendimento é da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

  
"Esse tipo de contratação de terceirizados enseja a possibilidade não de prejuízo, não de acarretar um custo 

operacional da empresa pública mais elevado, mas, ao contrário, reduz, sim, o custo da empresa pública para se 

manter em um ambiente competitivo", afirmou o ministro Og Fernandes no voto que foi acompanhado pela maioria 

do colegiado. 

  

O julgamento da turma foi realizado em outubro de 2018, mas o acórdão foi publicado no último dia 5. 

  

O recurso teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF) com o objetivo de 

condenar a CEF a se abster de terceirizar sua atividade jurídica em Umuarama (PR). O pedido foi julgado 

improcedente em primeira instância e também pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4). 

  

Em recurso especial, o MPF alegou que a seleção de pessoal da CEF deve ser por concurso, com exceção apenas 

de contratação por necessidade temporária de excepcional interesse público e em relação a serviços não essenciais 
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– o que não seria o caso dos serviços jurídicos, descritos pelo Ministério Público como parte da atividade-fim do 

banco. 

  

Além disso, de acordo com o MPF, existe cargo efetivo para a mesma função terceirizada na CEF, o que tornaria 

ilegal a terceirização. 

  

Economicidade 

  

Em seu voto, o ministro Og Fernandes destacou que a Constituição permite a atividade econômica de empresas 

públicas em ambiente concorrencial. 

  

Segundo o ministro, mesmo que se caracterize a atividade da CEF em um modelo de administração pública, nos 

termos do artigo 37 da Constituição, é necessário que a instituição ou qualquer outra empresa pública dê ênfase à 

economicidade. 

  

Og Fernandes apontou que a terceirização de algumas das atividades da CEF está de acordo com sua finalidade, 

pois é uma instituição com características de administração pública, mas com uma atuação peculiar, "em uma área 

que é difícil", tendo em vista a concentração de bancos e a prevalência de grandes corporações. 

  

Admitir que o banco público só possa atuar com profissionais concursados implicaria a retirada de sua capacidade 

concorrencial, disse o ministro, acrescentando que "a linha traçada pelo juiz federal de primeiro grau e pelo Tribunal 

Regional Federal acode muito mais a finalidade que se deseja". 

  

Demanda alta e sazonal 

  

Ao acompanhar o voto vencedor, a ministra Assusete Magalhães lembrou que a CEF possui discricionariedade para 

fixar o quantitativo de advogados que necessita ter em seus quadros, bem como o quantitativo que precisa terceirizar 

em determinadas situações. 

  

De acordo com Assusete Magalhães, a CEF é empresa pública criada para funcionar como instituição financeira, 

mas que tem papel fundamental como agente de políticas públicas e de parcerias estratégicas para o Estado. Sua 

atividade principal, portanto, não é de natureza jurídica. Os serviços de seu departamento jurídico não estão 

relacionados diretamente aos objetivos sociais da empresa pública e, portanto, não devem ser considerados 

atividade-fim. 

  

"Sendo assim, ainda que a contratação de seus empregados deva ser feita mediante aprovação em concurso 

público, por força de norma constitucional, não há como proibir a terceirização, mormente quando a CEF possuir 

uma demanda bastante elevada, e comumente sazonal, de serviços jurídicos", declarou a ministra. 

  

Veja a notícia no site 

  

União é excluída de arbitragem em que acionistas pedem ressarcimento por corrupção em 

estatal 
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A Segunda Seção definiu que compete à Justiça Federal julgar ação de indenização movida contra a União e uma 

estatal sob seu controle, ainda que o estatuto da empresa preveja a obrigatoriedade da arbitragem no caso de 

controvérsias entre os acionistas ou entre eles e a própria companhia. 

  

Para o colegiado, embora a administração pública possa se submeter à arbitragem, não há previsão legal ou 

regulamentar específica que autorize o procedimento arbitral contra a União. 

  

O conflito de competência no STJ teve origem em uma proposta de acionistas minoritários da estatal para instaurar 

a arbitragem contra a empresa e a União, sua controladora. Eles pedem o ressarcimento de prejuízos decorrentes 

da desvalorização das ações em razão do impacto negativo causado pela investigação de casos de corrupção na 

gestão da estatal. 

  

A União requereu sua exclusão do procedimento arbitral, alegando falta de autorização expressa no estatuto da 

empresa para sua submissão à arbitragem. Segundo os acionistas, a cláusula compromissória do estatuto seria 

expressa quanto à eleição da arbitragem para a resolução de controvérsias que envolvam a estatal, a qual seria 

ampla o suficiente para abranger a União. 

  

Princípio da legalidade 

  

O autor do voto que prevaleceu no julgamento do conflito, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que a Lei 

6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas) prevê a possibilidade de aplicação de arbitragem no âmbito societário, 

permitindo a adoção do procedimento nos casos de divergências entre os acionistas e a companhia, ou entre os 

acionistas controladores e os minoritários, nos termos em que especificar. 

  

Ele lembrou ainda que a Lei 13.129/2015, expressamente, prevê a adoção da arbitragem pela administração pública 

direta e indireta – desde que diante de previsão legal ou regulamentar próprias. 

  

Para o ministro, diferentemente do alegado pelos acionistas, não é possível estender à União, na condição de 

acionista controladora da estatal, a utilização do procedimento arbitral – seja em razão da ausência de lei 

autorizativa, seja em razão do conteúdo do estatuto, a partir do qual não se pode inferir a referida autorização. 

  

"A melhor interpretação é no sentido de que, muito embora a arbitragem seja permitida nas demandas societárias 

e naquelas envolvendo a administração pública, não se pode afastar a exigência de regramento específico que 

apresente a delimitação e extensão de determinado procedimento arbitral ao sócio controlador, notadamente em se 

tratando de ente federativo, no caso a União Federal, em que a própria manifestação de vontade deve estar 

condicionada ao princípio da legalidade", disse. 

  

Limites 

  

O ministro observou que, no caso julgado, a União questionou justamente a ausência de autorização legal e a 

vagueza da própria cláusula compromissória do estatuto da empresa quanto aos termos de sua abrangência em 

relação a ela. Para Salomão, a cláusula deve ser específica quanto aos limites de sua vinculação. 

  

"Em se tratando da administração pública, a própria manifestação de vontade do ente está condicionada ao princípio 

da legalidade, mediante interpretação restritiva, nos termos da cláusula", ressaltou. 
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O ministro observou que a pretensão em análise é de responsabilidade civil extracontratual da União, uma vez que 

os acionistas requerem a responsabilização da controladora pela escolha equivocada dos dirigentes da estatal e 

pela falta de fiscalização por parte deles – litígio que ultrapassa a competência arbitral prevista na cláusula 

compromissória. 

  

Segundo Salomão, o teor da cláusula tem cabimento para as controvérsias que envolvam apenas a empresa e os 

seus acionistas – mas não a União, tanto sob o aspecto da arbitrabilidade subjetiva (ausência de autorização legal 

ou regulamentar) quanto sob o da objetiva (o direito em debate transcende o objeto dos direitos arbitráveis). 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 
  

Créditos do Fies recebidos por instituições de ensino privadas são impenhoráveis 

  

Os valores recebidos por instituições de ensino superior privadas vinculados ao Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies) – seja via certificados financeiros do tesouro ou seu equivalente financeiro – são impenhoráveis. 

  

O entendimento é da Terceira Turma, que deu provimento ao recurso de uma instituição de ensino para declarar a 

impenhorabilidade dos créditos. 

  

Em exceção de pré-executividade, a instituição alegou que os créditos oriundos do Fies não poderiam ser 

penhorados. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) considerou que a pretensão não 

caracterizava questão de ordem pública e que os créditos recebidos pelas faculdades por meio do programa Bolsa 

Universitária não se enquadram na impenhorabilidade prevista no artigo 833, IX, do Código de Processo Civil de 

2015, uma vez que não existe obrigação de que os recursos sejam compulsoriamente aplicados em educação. Com 

esses fundamentos, indeferiu o pedido. 

  

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso no STJ, o recebimento desses títulos ou valores pelas 

instituições de ensino privadas está diretamente condicionado à efetiva prestação de serviços educacionais aos 

alunos beneficiados pelo financiamento estudantil, sendo, inclusive, vedada a sua negociação com outras pessoas 

jurídicas de direito privado, como prevê o parágrafo 1º do artigo 10 da Lei 10.260/2001. 

  

Ela afirmou que o importante a analisar, no caso, é se os recursos recebidos são vinculados ao programa 

governamental. 

  

"O fato de a recorrente ter prestado os serviços de educação previamente ao recebimento dos créditos 

correspondentes do Fies não descaracteriza sua destinação; ao contrário, reforça a ideia de que se trata de recursos 

compulsoriamente aplicados em educação." 

  

Interesse público 

  

Nancy Andrighi destacou que o intuito de fazer prevalecer o interesse coletivo em relação ao interesse particular 

justifica a previsão de impenhorabilidade dos recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, regra estabelecida no inciso IXdo artigo 833 do Código de Processo Civil. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FUniao-e-excluida-de-arbitragem-em-que-acionistas-pedem-ressarcimento-por-corrupcao-em-estatal.aspx&data=02%7C01%7C%7C020437fff9484a6b2f5608d777221849%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637108860641566304&sdata=Cd%2Bs2MagrEX98XTwUVSHFv9f6AnKfKSDLenSIvTieUE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FCreditos-do-Fies-recebidos-por-instituicoes-de-ensino-privadas-sao-impenhoraveis.aspx&data=02%7C01%7C%7Cbbcb058b491d4f506d1108d77732dae2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637108932629548950&sdata=iZtCsMBOMtNmJqk5S5exD9epdlWo%2BMx2ojB%2Fx3e3Xo8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fleis_2001%2Fl10260.htm%23art10%25C2%25A71&data=02%7C01%7C%7Cbbcb058b491d4f506d1108d77732dae2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637108932629548950&sdata=p8b0m4ylEQs056W65w%2Bssj3OVPpggPnI%2FnE3AI07GK0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art833ix&data=02%7C01%7C%7Cbbcb058b491d4f506d1108d77732dae2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637108932629558939&sdata=Xwc1QcXUAjTAvPYrWS5EnJdiunoJk7xx37gUUkwsa9A%3D&reserved=0


  

Segundo a relatora, além de remunerar os serviços prestados, os créditos recebidos do Fies retribuem a 

oportunidade dada aos estudantes de menor renda de obter a formação de nível superior, de aumentar suas 

chances de inserção no mercado de trabalho formal e melhorar a qualidade de vida da família. 

  

"Permitir a penhora desses recursos públicos transferidos às instituições particulares de ensino poderia frustrar a 

própria adesão ao programa e, em consequência, o atingimento dos objetivos por ele traçados", concluiu a relatora. 

  

No voto acompanhado pelos demais ministros da turma, Nancy Andrighi disse que os recursos são vinculados a um 

fim social – portanto, impenhoráveis. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ                          

                       
                          
JULGADOS INDICADOS 
  

0152999-37.2017.8.19.0001 

Relª. Desª. Maria da Gloria Oliveira Bandeira de Mello  

j. 21.11.2019 e p. 25.11.2019 
  

Apelação cível. Ação proposta pelo sindicato dos servidores da carreira socioeducativa do Estado do Rio de Janeiro 

– SIND-DEGASE objetivando recebimento de adicional de insalubridade pelos seus substituídos. Sentença de 

extinção sem resolução do mérito por ilegitimidade ativa. Insurgência autoral. Jurisprudência dos tribunais 

superiores assente no sentido da ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos 

e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Controvérsia recursal a respeito 

da própria natureza jurídica dos direitos pleiteados na demanda, se individuais homogêneos ou individuais 

heterogêneos, a partir da qual atribuir-se-ia ou não a legitimidade extraordinária ao sindicato recorrente. 

Caracterização do benefício postulado que não depende do exame da situação pessoal de cada substituído, mas 

tão somente da verificação da lotação e exercício em uma das unidades de internação ou semiliberdade. Dilação 

probatória em conjunto para toda coletividade dos substituídos. Natureza de direito individual homogêneo a atrair a 

legitimidade extraordinária do sindicato apelante. Anulação da sentença que se impõe para retorno dos autos ao 

juízo de origem. Provimento do recurso. 

  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: Vigésima Câmara Cível 

 

 

                        
 

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Estadual n° 8639, de 28 de novembro de 2019 - Dispõe sobre a garantia de prioridade nos trâmites 

procedimentais das ações judiciais cíveis, criminais e administrativos aos crimes de estupro e feminicídio no âmbito 

do Estado do Rio de Janeiro. 
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Lei Estadual n° 8638, de 28 de novembro de 2019 - altera a redação da lei nº 4.556, de 06 de junho de 

2005, que cria, estrutura, dispõe sobre o funcionamento da agência reguladora de energia e saneamento básico do 

Estado do Rio de Janeiro – AGENERSA, e dá outras providências. 

  

Lei Estadual nº 8.637, de 28 de novembro de 2019 - Cria o Fundo Estadual de Segurança Pública do 

Estado do Rio de Janeiro – FUSPRJ – e dá outras providências. 

  

Fonte: ALERJ 

 

                       

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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